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INDICAÇÃO –  

Indica ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, 
Providências para à Secretaria de Obras e / ou 
demais órgãos responsáveis, para que determine 
ao setor competente a adoção das seguintes 
providências no parquinho infantil da Vila Brasil e 
na academia ao ar livre, localizados na rua São 
João, ao lado do nº 372, vila Brasil, conforme 

especifica. 

 

Senhor Chefe do Poder Executivo. 

          INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que envie 
esforços para realização para que determine ao setor competente a adoção das seguintes 
providências no parquinho infantil da Vila Brasil e na academia ao ar livre, localizados na rua São 
João, ao lado do nº 372, vila Brasil, conforme segue: Limpeza e capina geral, com a retirada do 
mato alto que atualmente dificulta o uso adequado dos espaços, especialmente por crianças e 
munícipes durante o período de férias escolares; 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação atende a solicitações dos moradores da Vila Brasil, que relatam que o mato 
alto e a falta de manutenção têm prejudicado o uso do parquinho e da academia ao ar livre, 
espaços importantes para o lazer, convivência comunitária e promoção da saúde.  

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para a execução das melhorias 
indicadas, promovendo mais qualidade de vida, segurança e bem-estar aos moradores da Vila 
Brasil.  

        Ao ensejo, agradecemos a atenção que sempre nos tem dispensado, apresentando a Vossa 
Excelência nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração, prestando meus 
respeitosos cumprimentos. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 23 de abril de 2026 

 

Atenciosamente 
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